
REsoLuçAo N.° 15

0 Conselho Nacioncxl do SESI, cm sessEo realizadcr
em setembro de 1947,

CONSIDEF{ANDO quo ndo constilue finolidude do 	 SESI - concorrer corn a cornércio
leg itimo no fornocimento de géneros alirnenticios aas seus beneficiários;

CONSIDERANDO quo assim, a disseminacao dos Postos de Abastecimento tern urn Ca-

r6ter de emergSncia e visa precipuamente regular a distribuiçöo de gneros QlimentLcios e
evitor explorcxcöes que a falta dêstes estimula;

CONS1DERANDO que as cooperativos do consutno não tern sido suficienlernente popu-
Jarizadas, nao se pela inexistência de esprito do colahoraçao, coma l amb6m, pela precoriedade
do organização técnica e do meios finoncoiros

CONSIDERANDO, entrelanto, que o sistomci cooperativista, quando bern planejado e
exocutado, tern oferecido em todo o mundo ótimos resultados quanto defesa econômica das
classes trobaihadoras:

CONSIDERANDO que a assisténcia do SESI, poderà proporcionar o esilmulo 6 colabo-
rcicäo e x orientacão tócnica pora quo lois organizacöes possam cumprir a sua finulidade;

PROPOEM as mombros do Conseiho Nacionol do SESI, cibuixo assinados, que o plene-
nário adote a seguinte F(ESOLUçAO:

0 - SESI - devor estimular e orientar a orgonizaçäo do coopercitivcis de consumo
dos trabalhadores, de modo a, quando julgar oportuno, translorrnar seus atuats Postos do
Abastecimento em ontidades daquele gênero.

Corn ésso objotivo, devere proporcionar, gratuitornente, assisténcia legal as cooperativas
de consumo que venham a criar-se sob seus auspIcios, cferecendo•lhes, outrossini, organizaçäo
técnica e, quondo f Cr aconselhável, assisténcia financeira, a juizo dos Departamentos Regionciis.
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